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REVOGADO PELO DE CF~ ETO W 7-5 °5 L q 1. Dispõe sobre criação de área de 

estacionamento e local de um po~ 

to de táxi no Município e da ou 

tras providências . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

usando das atribuições que lhe confere o Decreto-Lei Complementar n9 9, 

de 31 de dezembro de 1969 , em seus artigos 39 e 39, e 

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 20 e par~ 

grafos da Lei n9 2273, de 28 de março de 1980, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o ponto fixo de est~ 

cionamento de táxi, denominado de "Ponto das Bandeiras ", localizado à Pra 

ça das Bandeiras, com c a pacidade para 05 (cinco) vagas preenchidas pelos 

seguintes permissionários : 

I - Airton Ramos Arantes - Alvará n<? 224/83 

II - Roberto Paulo de Azevedo - Alvará n9 495/ 81 

III - Laor Brandino - Alvará n<? 457/ 80 

IV - Syozaburo Enomoto - Alvará n9 560/82 

v - José de Lima Moreira - Alvará n<? 263/7 7 

Artigo 29 - O ponto descrito no artigo ante 

rior , sera sinalizado pela Prefeitura Municipal. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José d 

13 de junho de 1988. u 
A José Mendes Far j a 

Prefeito Municipal 

Carlos 
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Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , Consultoria Legislativa, aos treze dias do mês de junho do 

ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/. -

- -- ---:_: JLJ. 
~nato Júnior 

Formalização de Atos 


